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DES. ARMANDO FREIRE - Senhor Presidente.
Registro o recebimento de memoriais.
Acompanho o Relator.

DES. ALBERTO VILAS BOAS - Peço vista dos autos.

Súmula - PEDIU VISTA O SEGUNDO VOGAL,
APÓS VOTAREM O RELATOR E O PRIMEIRO VOGAL
DANDO PROVIMENTO.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pela agravante, o Dr. Lauro
Bracarense Filho.

DES. ALBERTO VILAS BOAS (Presidente) - O julga-
mento deste feito foi adiado na sessão do dia
24.11.2009, a pedido do Relator, após sustentação oral.

Foi novamente adiado na Sessão do dia 9.2.2010,
a meu pedido, após votarem o Relator e o Primeiro Vogal
dando provimento ao recurso.

O meu voto é o seguinte.
Solicitei vista dos autos em face da sustentação

oral realizada em favor da Fazenda Pública Estadual e,
após examinar os autos, convenço-me de que a preten-
são recursal deve ser acolhida.

Com efeito, a circunstância de não haver sido rea-
lizado o depósito judicial dos valores relativos ao ICMS
sobre a instalação de linhas telefônicas e serviços simi-
lares não implica dizer que tenha a agravada que obri-
gar a agravante a ajuizar ação ordinária para tornar autoe-
xecutável, de forma plena, o comando da decisão conces-
siva da segurança oriunda do Superior Tribunal de Justiça.

Por certo, o depósito administrativo do tributo, que
posteriormente se considerou não devido, em tudo se
assemelha àquele de natureza judicial, e a Fazenda
Pública Estadual, ciente da inexigibilidade do tributo, não
pode impor restrições ao seu levantamento imediato.

Dentro desta perspectiva, a recusa do Estado de
Minas Gerais lesa o postulado da boa-fé objetiva, na
medida em que a conduta da recorrente em efetuar peri-
odicamente o depósito do imposto revelou sua confiança
em reaver as quantias colocadas à disposição do Fisco,
que dele fez uso a tempo e modo.

Logo, a conduta estatal consistente em negar-se a
devolver os valores depositados não pode violar essa
legítima expectativa que tinha a recorrente de incorporar
ao seu patrimônio os valores do tributo que se revelou
indevido.

Ora, se a legislação estadual estabelece como
viável o depósito administrativo para suspender a exigi-
bilidade do crédito tributário, não é aceitável que a
administração se recuse a devolvê-lo e, assim, possa
abalar a confiança que o administrado projeta sobre os
atos administrativos a serem praticados pelo administrador.

Não socorre à agravada a argumentação segundo
a qual a devolução seria incabível, em razão de não

haver sido apresentada a prova de ausência de reper-
cussão do tributo sobre o consumidor final, a teor do que
alude o art. 166, CTN.

Consoante se observa da petição recursal, é pací-
fico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça -
aplicável, por simetria, ao depósito administrativo - que
o art. 166, CTN, não incide quando se objetiva reaver
quantia depositada judicialmente. A aludida regra
somente pode ser invocada quando o contribuinte obje-
tiva repetir o indébito, situação não caracterizada nos
autos.

Fundado nestas razões, acompanho o Relator e
dou provimento ao recurso para determinar, como con-
sequência lógica da decisão concessiva da segurança,
que sejam devolvidos à recorrente os valores deposita-
dos na via administrativa.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Mandado de segurança - Prestação de infor-
mações - Interesse particular, coletivo ou geral -
Princípio da publicidade dos atos administrativos
- Art. 5º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal

Ementa: Reexame necessário. Apelação cível. Mandado
de segurança. Prestação de informações. Interesse.
Publicidade. Ordem concedida. 

- O direito de informações de interesse particular, coleti-
vo ou geral é assegurado pelo art. 5º, inciso XXXIII, da
Constituição da República de 1988 e decorre da própria
noção de publicidade dos atos administrativos. Em ree-
xame, conhecido de ofício, confirmar a sentença e con-
ceder a ordem. Prejudicado o recurso de apelação. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..113355222244-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: SSBBPPEETTRRAANN - SSoocciieeddaaddee BBrraassiilleeiirraa ddee
PPssiiccóóllooggooss eemm PPrrooll ddaa SSeegguurraannççaa nnoo TTrrâânnssiittoo -
AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: CChheeffee ddoo DDeeppaarrttaammeennttoo ddee TTrrâânnssiittoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - DDEETTRRAANN,, CChheeffee ddaa AAsssseessssoorriiaa JJuurrííddiiccaa
ddoo DDeettrraann - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª AALLBBEERRGGAARRIIAA CCOOSSTTAA. 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
presidência do Desembargador Silas Vieira , incorporan-
do neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO REEXAME
NECESSÁRIO DE OFÍCIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 
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Belo Horizonte, 18 de março de 2010. - Albergaria
Costa - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de recurso de
apelação interposto contra a sentença de f. 158/165,
que concedeu a segurança impetrada pela Sociedade
Brasileira de Psicólogos em Prol da Segurança do
Trânsito - SBPETRAN e determinou que a autoridade coa-
tora informasse o nome das clínicas que solicitaram cre-
denciamento junto ao Detran para a realização dos
exames médicos e psicológicos nos candidatos à
obtenção e renovação de CNH, desde 18.10.2007,
bem como o endereço funcional, nome dos sócios,
inscrição e CNPJ, número dos processos administrativos
e vistas dos mesmos. 

Em suas razões recursais, o Estado de Minas
Gerais aduziu que a impetrante não possui legitimidade
ativa para o feito, pois é pessoa jurídica de direito priva-
do, sem qualquer poder de fiscalização legalmente
atribuído, cabendo tal atribuição ao Conselho Regional
de Psicologia, ao Conselho Regional de Medicina e ao
Departamento de Trânsito de Minas Gerais. 

Sustentou que a decisão recorrida fere o sigilo
profissional e que a impetrante não comprovou que as
clínicas “estariam sendo credenciadas como fruto de
politicagem”. 

Pediu a reforma da sentença e a denegação da
segurança. 

Contrarrazões ofertadas às f. 221/233. 
Ouvida, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou

pela confirmação da sentença (f. 250/255). 
É o relatório. 
Conheço de ofício do reexame necessário, nos ter-

mos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, bem como
do recurso de apelação, uma vez presentes os seus pres-
supostos de admissibilidade. 

Questão Preliminar - Ilegitimidade Ativa 
O Estado de Minas Gerais reiterou a preliminar de

ilegitimidade ativa da impetrante, aduzindo que a
Sociedade Brasileira de Psicólogos em Prol da Segurança
do Trânsito - SBPETRAN é pessoa jurídica de direito pri-
vado, sem qualquer poder de fiscalização. 

Rejeito a preliminar, uma vez que a legitimação da
impetrante está amparada no art. 5º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal, conforme restará demonstrado na
análise do mérito recursal. 

Questões de Mérito 
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela

Sociedade Brasileira de Psicólogos em Prol da Segurança
do Trânsito - SBPETRAN contra ato do Chefe do
DETRAN/MG, que se recusou a fornecer à impetrante os
dados das clínicas que solicitaram credenciamento para
a realização dos exames médicos e psicológicos nos
candidatos a obtenção e renovação de CNH, desde
18.10.2007. 

Com efeito, analisando os autos do processo, veri-
fica-se que os requerimentos protocolizados pela impe-
trante em 29.2.2008 (f. 60/63) e 29.4.2008 (f. 67/69)
não foram atendidos pela autoridade coatora, que se
justificou, respondendo que os dados solicitados são sigi-
losos (f. 71). 

Sobre o assunto, o art. 5º, inciso XXXIII da
Constituição da República de 1988 estabelece que 

todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral,
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsa-
bilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado. 

Ou seja, a norma constitucional expressamente
assegurou aos administrados o acesso às informações de
interesse particular ou coletivo, desde que não protegi-
das pelo sigilo. 

In casu, é inegável o interesse da impetrante em
conhecer os critérios adotados pelo DETRAN/MG para
credenciar as clínicas responsáveis pela realização dos
exames médicos e psicológicos dos condutores mineiros. 

Afinal, seu estatuto revela que a sociedade foi
constituída para defender os interesses, anseios e reivin-
dicações da classe de psicólogos que representa, bem
como garantir a segurança no trânsito (f.18). 

Some-se a isso que as informações pretendidas
pela impetrante se revestem de nítida natureza pública e,
como tal, também residem na órbita dos interesses da
coletividade, vale dizer, na promoção de um trânsito
seguro e adequado. 

Não se trata, portanto, da usurpação dos poderes
de fiscalização legalmente conferidos aos Conselhos de
Classe ou aos Órgãos de Trânsito, mas sim da mera re-
quisição de informações que se relacionam com seu
objeto estatutário e que interessam a toda sociedade.
Nesse mandamus, não se discutem eventuais irregulari-
dades constatadas nos processos de credenciamento,
mas sim o direito legítimo da impetrante de obter as
informações requeridas. 

Afinal, os critérios para o credenciamento das clíni-
cas médicas e psicológicas devem ser transparentes e
amplamente divulgados, para que todos os interessados
possam candidatar-se em igualdade de condições. 

Essa noção decorre do próprio princípio da publi-
cidade, consagrado no art. 37 da CR/88, que impõe a
transparência e a visibilidade da atuação da
Administração Pública. 

Consequência lógica desse princípio é a divul-
gação dos atos administrativos, conforme adverte Marçal
Justen Filho: 

O princípio da publicidade significa vedação a atividades ou
atos sigilosos (ressalvadas as hipóteses em que o sigilo seja
indispensável, como é evidente). O exercício do poder deve
ser acessível ao conhecimento de toda a comunidade e,
especialmente, daqueles que serão afetados pelo ato
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decisório. A publicidade se afirma como instrumento de
transparência e verificação da lisura dos atos praticados (In
Curso de direito administrativo, p. 225).

Por fim, observa-se que os dados requeridos não
são sigilosos e tampouco colocam em risco a segurança
do Estado ou da sociedade. 

Pelo contrário, como já dito, as informações
requeridas atendem aos anseios sociais por um trânsito
seguro, sendo certo que a averiguação da capacidade
dos profissionais credenciados contribuirá para o forne-
cimento de um serviço de melhor qualidade aos admi-
nistrados. 

Verifica-se, portanto, que a autoridade coatora, ao
deixar de prestar as informações requeridas pela impe-
trante, feriu as garantias constitucionais que asseguram o
acesso de informação e a publicidade dos atos adminis-
trativos - ressalvados apenas aqueles sigilosos, não
sendo esta a hipótese dos autos. 

Isso posto, em reexame necessário, confirmo a sen-
tença e concedo a ordem de segurança. 

Fica prejudicado o recurso de apelação. 
É como voto.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ELIAS CAMILO e SILAS VIEIRA.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO REE-
XAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO, PREJUDICADO O
RECURSO VOLUNTÁRIO. 

. . .

HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddoo MMuunniiccííppiioo ddee
BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaaddaa:: RReesssseettee TTeelleeccoommuunniiccaaççõõeess
LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. SSIILLAASS VVIIEEIIRRAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2010. - Silas
Vieira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. SILAS VIEIRA - Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra a r. decisão interlocutória de f.
57-TJ, proferida nos autos da Ação de Execução Fiscal
manejada pela Fazenda Pública do Município de Belo
Horizonte em face de Ressete Telecomunicações Ltda.,
via da qual o MM. Juiz da causa indeferiu o pedido de
redirecionamento da execução contra o sócio-gerente da
executada, ao fundamento de que 

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a pre-
sente data decorreram mais de cinco anos, sem que tenha
havido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da pres-
crição em relação à pessoa do indigitado sócio, que não é
parte na presente execução (f. 57 - TJ).

Inconformado, o Fisco Municipal ressalta que “a
citação se operou antes do transcurso do prazo esta-
belecido pelo art. 174, CTN, e constituiu em mora a
empresa executada” (f. 16 - TJ). 

Verbera que “o prazo prescricional para o sócio
deve ter início, desde que não ocorrida a prescrição
quanto à empresa, a partir do momento em que a
mesma for regulamente citada” (f. 17 - TJ). 

Isento de preparo. 
Registro que o recurso foi recebido apenas em seu

efeito devolutivo (f. 62/63 - TJ). 
Desnecessária a intimação do agravado, visto que

não possui advogado constituído nos autos do processo
executivo fiscal. 

Informações do Juízo monocrático à f. 68 - TJ. 
Dispensado o parecer da douta Procuradoria de

Justiça, em atenção ao art. 82 do CPC e à
Recomendação CSMP nº 1, de 3 de setembro de 2001. 

É o relato. 
Conheço do agravo de instrumento, pois que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 
A Fazenda Pública do Município de Belo Horizonte

propôs, em 2007, ação de execução fiscal contra
Ressete Telecomunicações Ltda., com o intuito de rece-
ber, desta, determinada quantia relativa ao não recolhi-

Execução fiscal - Coobrigadas - Prescrição - Não
ocorrência - Empresa executada - Citação -

Validade - Interrupção da prescrição - Art. 125,
III, do Código Tributário Nacional - Inclusão das

sócias - Possibilidade - Precedente do STJ

Ementa: Agravo de instrumento. Execução fiscal.
Prescrição em relação às coobrigadas. Inocorrência.
Citação válida da empresa executada. Interrupção da
prescrição. Art. 125, III, do CTN. Inclusão das sócias.
Possibilidade. Precedente do STJ. 

- A interrupção do lapso prescricional, com a citação vá-
lida da pessoa jurídica executada, prejudica os demais
obrigados, conforme dispõe o art. 125, III, do CTN. 

- Se o nome do sócio da empresa executada estiver indi-
cado na CDA, como corresponsável, é possível conferir-
lhe legitimidade passiva e autorizar a citação, nos
moldes do art. 568, I, do CPC. Precedente do STJ. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..0077..336699442244-22//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo


